
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

QUADRO GERAL 

Regra Aposentadorias Idade (anos) Tempo Contrib 
(anos) Pedágio Tempo Serv. 

Público Tempo Cargo Admissão Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária (Art. 8º, EC 20) 
 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 20% 5 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Voluntária (§ 1º Art. 8º, EC 
20) 

53 homem 
48 mulher 

30 homem 
25 mulher 40% 5 5 Até 16/12/98 Proporcional Paridade 

Voluntária (a, III, § 1, Art. 
40, CF). 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher - 10 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Por Idade (b, III, § 1º, Art. 
40, CF) 

65 homem 
60 mulher Mínimo 10 - 10 5 Até 16/12/98 Proporcional Paridade 

Transição 

Voluntária (Art. 2º, EC 41) 53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 20% 5 5 Até 16/12/98 Média e 

Reduzida Índice 

Voluntária (Art. 3º, EC 47) Id + TC** = 95 anos homem 
Id + TC** = 85 anos mulher - 25* 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Voluntária (Art. 6º, EC 41) 60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher - 20 5 Até 31/12/03 Integral Paridade 

Permanente 

Voluntária (a, III, §1º, Art. 
40, CF). 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher - 10 5 Qualquer data Média Índice 

Por Idade       (b, III, § 1º, 
Art. 40, CF) 

65 homem 
60 mulher Mínimo 10 - 10 5 Qualquer data 

Média e 
Proporcional Índice 

Compulsória (II, Art. 40, CF) 70 ambos Mínimo 10 - 10 5 Qualquer data Média e 
Proporcional Índice 

 

1. Pedágio: o tempo de contribuição faltante em 16/12/98 para completar o tempo do 
quadro acima será acrescido de 20% ou 40%. 
2.  Provento Integral: os servidores terão seus proventos de inatividade baseados na última 
remuneração. 
3. Provento Proporcional 
3.1. Direito Adquirido: para os servidores que implementarem as condições do quadro 
acima, até 31/12/03, a proporção será de 70%, e será acrescido 5% para cada ano adicional 
de contribuição. 
3.2. Permanente: para os servidores enquadrados nesta regra a proporcionalidade 

se dará dividindo o número de dias de efetivo exercício pelo número de dias necessários 
para a aposentadoria. 
4. Reajuste 
4.1. Paridade: o reajuste se dará na mesma data e proporção dos servidores em atividade. 
4.2. Índice: reajuste a ser previsto em lei municipal, com base em um índice oficial de 
inflação e data base definida. 
* Dentro deste período é necessário, no mínimo, 15 anos como servidor estatutário. 
** Com TC > 35 anos para homem e TC > 30 anos para mulher. 

 



 

PROFESSORES – EXCLUSIVO TEMPO DE MAGISTÉRIO 

Regra Aposentadorias Idade (anos) Tempo 
Contrib (anos) Pedágio Bônus Tempo Serv. 

Público Tempo Cargo Admissão Provento Reajuste 

Direito 
Adquirido 

Voluntária (Art. 
8º, EC 20) 

 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 20% 17% h 

20% m 5 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Voluntária (§ 1º, 
Art. 8º, EC 20). 

53 homem 
48 mulher 

30 homem 
25 mulher 40% 17% h 

20% m 5 5 Até 16/12/98 Proporcional Paridade 

Voluntária (a, III, 
§ 1, Art. 40, CF). 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher -  10 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Transição 

Voluntária (Art. 
2º, EC 41) 

53 homem 
48 mulher 

35 homem 
30 mulher 20% 17% h 

20% m 5 5 Até 16/12/98 Média e 
Reduzida Índice 

Voluntária (Art. 
3º, EC 47) 

Id + TC** = 95 anos homem 
Id + TC** = 85 anos mulher -  25* 5 Até 16/12/98 Integral Paridade 

Voluntária (Art. 
6º, EC 41) 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher -  20 5 Até 31/12/03 Integral Paridade 

Permanente 

Voluntária (a, III, 
§1º, Art. 40, CF). 

55 homem 
50 mulher 

30 homem 
25 mulher -  10 5 Qualquer data Média Índice 

Por Idade (b, III, § 
1º, Art. 40, CF) 

65 homem 
60 mulher Mínimo 10 -  10 5 Qualquer data Média e 

Proporcional Índice 

Compulsória (II, 
Art. 40, CF). 70 ambos Mínimo 10 -  10 5 Qualquer data Média e 

Proporcional Índice 

 

1. Pedágio: o tempo de contribuição faltante em 16/12/98 para completar o tempo do 
quadro acima será acrescido de 20% ou 40%. 
2.  Bônus: o tempo de contribuição/serviço contado até 16/12/98 será acrescido do bônus da 
tabela acima, antes do cálculo do pedágio. 
3. Provento Integral: os servidores terão seus proventos de inatividade baseados na última 
remuneração. 
4. Provento Proporcional: 
4.1. Direito Adquirido: para os servidores que implementarem as condições do quadro 
acima, até 31/12/03, a proporção será de 70%, e será acrescido 5% para cada ano adicional 
de contribuição. 
4.2. Permanente: para os servidores enquadrados nesta regra a proporcionalidade se dará 

dividindo o número de dias de efetivo exercício pelo número de dias necessários para a 
aposentadoria. 
5. Reajuste 
5.1. Paridade: o reajuste se dará na mesma data e proporção dos servidores em atividade. 
5.2. Índice: reajuste a ser previsto em lei municipal, com base em um índice oficial de 
inflação e data base definida. 
* Dentro deste período é necessário, no mínimo, 15 anos como servidor estatutário. 
 
** Com TC > 35 anos para homem e TC > 30 anos para mulher. 

 


